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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos termos do artigo 20, inciso XVI, da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo
1 6 6  d a  X I V  C o n s o l i d a ç ã o  d o  R e g i m e n t o  I n t e r n o ,  R E Q U E I R O  
seja oficiado o Excelentíssimo Senhor Secretário Estadual da Segurança Pública, Guilherme Derrite, para
que se manifeste acerca das indagações ao final elencadas.
 
 
 
CONSIDERANDO matéria do site jornalístico “Intercept”, intitulada “Fardados e Consagrados – Como a
Igreja Universal está doutrinando as forças policiais do Brasil – e os governos fingem que não veem”,
ilustrada com grande número de imagens e prints de redes sociais;
 
CONSIDERANDO que de acordo com a matéria, o templo da Igreja Universal do Reino de Deus situado
na Rua Guaicurus, na Lapa, realizou reuniões com cerca de mil policiais fardados nos dias 14 e 15 de
março p.p, abrigando em seu estacionamento dezenas de viaturas incluindo bases policiais móveis;
 
CONSIDERANDO que segundo informações da própria Polícia Militar, o templo teria sido cedido para
alocação da revista geral do efetivo;
 
CONSIDERANDO que o efetivo fardado estaria em pleno horário de trabalho;
 
CONSIDERANDO que a cerca dos referidos eventos, o Coronel Forner, Comandante de Policiamento de
Área Metropolitana 5, unidade policial a que pertenceria o efetivo que participou das reuniões, “agradeceu
à Igreja Universal pela assistência prestada à sua tropa através do programa UFP”;
 
CONSIDERANDO que a Igreja divulga ostensivamente em todos os seus canais informativos, incluindo
as redes sociais e canais de televisão, a existência do Programa “Universal nas Forças Policiais – UFP”, o
qual consistiria em promover assistência espiritual às forças de segurança no País desde 2018;
 
CONSIDERANDO que de acordo com a reportagem, o Programa UFP realizou encontros, cafés da
manhã, orações e benção e esteve presentes em eventos da Polícia Militar além de outras forças de
segurança, contabilizando mais de 70 encontros em 24 estados do País;
 
CONSIDERANDO que nos encontros em que se verificou a presença de policiais, os eventos em São
Paulo teriam sido os que se apresentaram mais expressivos devido à quantidade de policiais fardados e
viaturas policiais alocadas,
 
 
 
INDAGA-SE:
 
 
 

Qual a quantidade de policiais que participaram dos eventos no templo da Igreja Universal do Reino

de Deus, na Lapa, nos dias 14 e 15 de março de 2023?

Quanto tempo o efetivo permaneceu reunido no templo durante os dois dias?

Quantas viaturas e unidades móvel de policiamento foram destacadas para o evento?

Considerando que as reuniões foram realizadas para realização da revista geral do efetivo, os

policiais presentes estavam obrigados a se apresentar?

No  que  consistiu  o  “momento  de  reflexão”  ministrado  por  lideranças  da  Igreja  aos  policiais

presentes?

Houve a execução de algum ato da liturgia religiosa como pregação ou orações?

Os policiais receberam algum presente da Igreja na ocasião? Qual(is)?
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Procede a informação de que o efetivo presente pertencia ao Comando de Policiamento de Área

Metropolitana 5?

Em sendo negativa a resposta à pergunta anterior, à qual/quais Comando(s) pertenciam?

Por que a revista geral do efetivo precisou ocorrer nas dependências do templo da Igreja?

A Polícia Militar de São Paulo, em alguma outra ocasião, requisitou a alocação do templo de

alguma outra igreja para revista geral do seu efetivo?

Em sendo positiva a resposta à pergunta anterior, quando ocorreu e de quais denominações ou

religiões os templos foram requisitados?

Na hipótese de a resposta à pergunta 11 ser negativa, o que motivou a escolha do templo da

Igreja Universal para a realização da revista geral do efetivo?

 Existe algum acordo entre a Polícia Militar de São Paulo e a Igreja Universal do Reino de Deus

para a efetivação do Programa UFP no Estado?  

Procede a informação de que em 20 de janeiro de 2023, o Programa UFP, da Igreja Universal,

recebeu o certificado “Amigo da Polícia Militar de São Paulo”?  

Em sendo positiva a resposta à pergunta anterior, de quem foi a iniciativa?

Procede a informação de que em fevereiro de 2023 a Igreja, através do Pastor Roni Negreiro,

participou do encontro de comandantes do Comando de Policiamento Metropolitano da PM de

São Paulo?

 Caso de fato a Igreja tenha participado, de quem foi a iniciativa de convidar o referido Pastor?

 Houve no referido encontro a participação de representantes de alguma outra igreja ou religião?

 A Secretaria de Segurança Pública participou de alguma atividade relacionada aos eventos

promovidos pela Igreja Universal?
 
 
Diante dos termos, aguardam-se as informações.
 

 
 
Deputado Estadual Reis PT/SP
 

 
 
 

Reis
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